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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, inscrita no CNPJ sob o n°. 
13.111.679/0001-38, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 
pela Portaria n°. 001/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017, para aquisição de produtos/serviços 
constantes no Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 

DATA DE ABERTURA: 24 DE MARÇO DE 2017 
HORÁRIO: 09:00h (nove horas) 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, n° 106, 
centro, Neópolis/SE. 

1.1. A licitação será regida na forma da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 26 DE 17 DE 
JUNHO DE 2013, alterado pela Resolução CD/FNDE n°4, de 02 de abril de 2015, que 
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, Lei n° 11.947/2009, Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n° 
908/2012 de 12 de dezembro de 2012, e Decreto Municipal n. 043/2014, de 01 de abril 
de 2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES, e; 
ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO VII— MODELO DO PROJETO DE VENDAS 

2. DO OBJETO 

2.1. fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura familiar, destinados a 
elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, mediante 
entrega parcelada, durante o ano letivo de 2017, observado as especificações e 
condições constantes do Anexo I (Termo de Referência); 

2.2. A despesa global, de que trata o objeto desta licitação, está estimada em R$ 
582.694,30 (quinhentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
trinta centavos), conforme o disposto no Anexo I do Edital. 
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2017 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEPOLIS, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 
abaixo: 

UO: 02007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
LAZER 
2023 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL 
2072 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE 
2073 - ALIMENTAÇÃOESCOLAR PRÉ ESCOLA 
2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA 
2076 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
FONTE DE RECURSO 3390.30.00.00: 0100.000 / 0193.997 - MATERIAIS DE 
CONSUMO 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação: 

4.1.2. Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; 

4.1.3. Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 
organizados em grupo; e 

4.1.4. Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica. 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações 
a seguir: 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, 

c) fornecedores que tenham sido declaradas inidõneas por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como 
as que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 
Administração Pública; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
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5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste certame, venha a responder pela licitante, devendo, ainda, 
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente; 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II 
deste Edital; 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do estatuto e ata de 
posse da atual diretoria da entidade que representa, com poderes para formular ofertas 
e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de 
credenciamento firmada pelo representante legal da entidade, nos termos de seu 
Estatuto, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que 
estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou 
apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, 
no caso de presidente da entidade, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura acompanhado de cópia do documento de identidade, em 
se tratando de agricultor individual, deverá ser apresentada cópia do documento de 
identidade e CPF do mesmo; 

5.4. Todas as licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta 
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002. A referida 
declaração poderá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, 
fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, ou ser feita oralmente e 
reduzida a termo na ata da sessão; 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá 
sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. 
Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor 
preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser 
desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma Licitante; 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 
ser como assistente ao ato público. 
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6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo o Projeto de 
Vendas e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em 
conformidade com este Edital; 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Projeto de Vendas" 
e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e 
separados; 

6.3. O envelope do Projeto de Vendas deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.° 01 - PROJETO DE VENDAS 
PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.3.1. Além do envelope mencionado nos tópico antecedente, deverá ser apresentada 
pelo licitante, fora do envelope, amostras de todos os produtos que vierem a ser 
cotados. A ausência e/ou inconsistência das amostras implica na desclassificação .do 
item. 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 
seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônico ou 
similar; 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra 
a Prefeitura Municipal de Neópolis, observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DO PROJETO DE VENDAS 

7.1. O envelope "1", com o título "PROJETO DE VENDAS", deverá conter: 

7.1.1. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante (Anexo VII), no caso de Agricultores Individuais e Grupos Informais; 
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7.1.2. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal, no caso de Grupo Formal; 

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, cotados em moeda nacional e 
englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos 
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro, instalação, 
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, exceto veículo, motorista e combustível que ficará por conta da 
contratante; 

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, n° da conta 
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

7.1.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos 
gêneros constantes no Projeto. 

7.1.5. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, 
observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência; 

7.1.6. Prazo para entrega dos produtos de no máximo 02 (dois) dias, contados a partir 
da data solicitação por parte do Município, nas quantidades indicadas por o mesmo; 

7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 
unitários; 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contado da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser 
explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

7.3. O limite individual de venda do agricultor familiar é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP/ano, conforme Resolução FNDE n° 026/2013, com redação dada pela 
Resolução FNDE n°4/2015. 

7.4. Serão desclassificados os projetos que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
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8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope n° "2", com o título — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar 
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial; 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses 
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e 
facilitar os trabalhos do Pregoeiro. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2. Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo,  
deverão apresentar a seguinte documentação:  

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

8.2.2. Cópia do documento de identidade — RG; 

8.2.3. Comprovante de residência (atualizado); 

8.2.4. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

8.2.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo domicílio ou sede do licitante; e Municipal, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 
Fazenda Municipal do respectivo domicílio ou sede do licitante; 

8.2.6. Declaração expressa do Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não 
existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder 
Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos 
termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de 
declaração constante do Anexo IV — Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

8.2.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

8.3. Os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física,  
organizados em grupo, deverão apresentar a seguinte documentação:  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF de cada agricultor 
familiar participante do grupo; 

8.3.2. Cópia do documento de identidade — RG de cada agricultor familiar participante do 
grupo; 
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8.3.3. Comprovante de residência (atualizado) de cada agricultor participante do grupo; 

8.3.4. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo domicílio ou sede; e Municipal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
Municipal do respectivo domicílio ou sede, de cada agricultor participante do grupo; 

8.3.6. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não 
existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder 
Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos 
termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de 
declaração constante do Anexo IV — Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

8.3.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda, devendo vir assinado por 
todos os participantes do grupo; 

8.4. Os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica, deverão apresentar a seguinte 
documentação:  

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 
da Fazenda; 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste Edital; 

8.4.3. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

8.4.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela 
Caixa Econômica Federal (CEF); 

8.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.4.6. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, alterada pela Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°. 1.821, de 17 de outubro de 2014; Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda 
Estadual do respectivo domicílio ou sede do proponente; e Municipal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
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Municipal do respectivo domicílio ou sede do proponente; 

8.4.7. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 

8.4.8. Comprovação de aptidão feita por atestados ou certidões de fornecimento 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome 
da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.4.9. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de 
validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

8.4.10. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo — Anexo V deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

8.4.11. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não 
existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder 
Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos 
termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de 
declaração constante do Anexo IV — Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

8.4.12. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados relacionados no projeto de venda; 

7.4.13. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado ao 
Pregoeiro abertura de prazo para a regularização da documentação, nos termos do Art. 
27, §5°, da Resolução FNDE n° 026/2013, com redação dada pela Resolução FNDE n° 
004/2015. 

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

8.8. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos 
os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do 
Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
findos os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Projetos de Vendas, verificando, preliminarmente, a conformidade dos projetos com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a 
conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

9.3. Para fins de julgamento e classificação dos projetos será adotado o critério do 
MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para 
fornecimento/execução dos serviços, as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem 
como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que 
apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o Anexo I, 
e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) Projetos de Vendas na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, 
conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados no item 9.6 deste Edital e 
subitens; 

9.6. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País; 

9.6.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

9.6.1.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos; 

9.6.1.2. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País; 

9.6.1.3. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

9.6.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

9.6.2.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

9.6.2.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

9.6.2.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
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detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organad. em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

9.6.3. Caso o Município não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização 
estabelecidos nos itens 9.6.1.1. e 9.6.2.3. do edital. 

9.6.4. Para efeitos do disposto neste artigo, serão considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por 
cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do 
grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores 
familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 

9.6.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no subitem 9.6.2.1 
deste edital, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s). 

9.6.6. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 9.6.2.3 
deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

9.6.7. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos 
itens 9.3 a 9.5, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta 
escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia 
comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM ao 
final da fase de lances. 
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9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, 
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos 
lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a 
conformidade entre o(s) projeto(s) escrito(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado 
para a contratação, ficando vedada a aceitação de projeto(s) com valor(es) superior(es) 
ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 
correspondente(s); 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência — Anexo I 
deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de maior desconto, com 
vistas o acréscimo do desconto. 

9.16. Sendo aceitável(is) o(s) projeto(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a 
documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará 
com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora do(s) lote(s) ofertado(s), obedecendo ao disposto no item 9.6 do edital e 
subitens; 

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais 
das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com o 
projeto, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou 
procuradores das Licitantes presentes; 

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores 
das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior 
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sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na 
referida Ata; 

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais 
Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do 
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo 
com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços 
referentes ao Anexo I deste Edital. 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer 
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de 
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde 
logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência 
do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora 
e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues 
no setor de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, no prazo 
estabelecido no item 10.1, das 7:00 ás 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados; 
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10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e 
homologará o procedimento; 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO CONTRATO 

11.1. O Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da agricultura 
familiar para a alimentação escolar deverá ser assinado pela Entidade Executora 
(Prefeito Municipal), e pelo agricultor familiar ou representante de grupo formal, devendo 
estabelecer o seguinte: 

• Cronograma de entrega dos produtos; 
• Prazo de entrega dos produtos; 
• Data de pagamento dos agricultores familiares. 

11.2. Dos prazos e condições para assinatura do Contrato 

11.2.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a 
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, para a assinatura do 
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e a 
retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá 
ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 

11.2.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do 
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as 
penalidades previstas no art. 7°, da Lei Federal n°. 10.520/02, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo das demais cominações legais; 

11.2.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as 
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais 
propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora 
declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato. 

11.3. Da vigência do Contrato 

11.3.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, contados a 
partir de sua assinatura. 

11.4. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 
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11.4.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades, a CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

11.5. Das sanções para o caso de inadimplemento 

11.5.1. Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo 
rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que couber, sujeito à multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, 
ficando a CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao 
inadimplemento. 

11.5.2. A CONTRATADA, pela inexecução, bem como pela impontualidade e atraso nos 
serviços ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além da 
responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

11.5.2.1. Advertência por escrito; 

11.5.2.2. Suspensão temporária do cadastro de fornecedores/prestadores de serviços; 

11.5.2.3. Eliminação definitiva do CPS; 

11.5.2.4. Suspensão do pagamento; 

11.5.2.5. Rescisão do Contrato. 

11.6. Da rescisão contratual 

11.6.1. O Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde 
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que 
tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o 
disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; 

11.6.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
unilateralmente, nos casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer 
indenização, em especial nos seguintes casos: 

11.6.2.1. A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 

11.6.2.2. Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou alienar de qualquer forrna os direitos decorrentes deste contrato; 

11.6.2.3. Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério do 
CONTRATANTE; 

11.6.2.4. Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste 
instrumento, ou, executá-los em desacordo com a orientação do CONTRATANTE. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato, 
acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Certidão Negativa de 
Débitos — CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal e Certidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais e Municipais, junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

12.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 11.1 com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o 
atraso no pagamento. 

13. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

13.1. Os preços dos produtos/serviços, objeto da Licitação, permanecerão irreajustáveis. 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alínea "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 

14.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues diretamente no 
almoxarifado central do município, de acordo com o quantitativo solicitado, mediante 
solicitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, num prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contado a partir da solicitação, de acordo com o item 7.1.5 deste Edital. 

14.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

14.3. Caberá aos responsáveis pela Prefeitura Municipal de Neópolis, o recebimento e a 
atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos produtos fornecidos, 
em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital — Termo de 
Referência. 

14.4. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão 
atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária — ANVISA do Ministério da Saúde — MS e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA; 

14.5. Mediante a entrega dos produtos, deverá ser assinado Termo de Recebimento da 
agricultura familiar por representante da Entidade Executora e do fornecedor. 

10.5.1. O Termo de Recebimento atesta que os produtos entregues estão de acordo 
com o Contrato e com os padrões de qualidade. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com 
a gravidade da falta e a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis, as seguintes 
sanções administrativas: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa na forma prevista no item 15.2; 

15.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração; 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que 
não impedirá, a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis, a aplicação das demais 
sanções a que se refere o item 15.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura Municipal de Neópolis, ou cobrada diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 

15.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem 
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

15.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos 
termos da art. 15°, do Decreto Municipal n° 043/2014, qualquer pessoa física ou jurídica, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão; 

16.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada 
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 7:00 às 13:00 
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
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16.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão 
ser requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos 
telefones (079) 3344.2914, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail) 
licita.neopolisahotmail.com   

16.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
de acordo com §1°, art. 15°, do Decreto Municipal n°043/2014; 

16.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame; 

16.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas; 

16.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

16.4. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Neópolis, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, 
passíveis de divulgação; 

16.5. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o 
fornecimento de 1 CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Neópolis, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso 
solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 
07:00 às 13:00 horas, na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital, no 
site: www.neopolis.se.00v.br  ; 

16.6. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

16.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Prefeitura Municipal de Neópolis; 
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16.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

16.11. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte 
da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

16.12. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 
(dez) minutos da hora estabelecida neste Pregão, podendo ainda suspender a reunião 
em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou 
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, 
ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 
deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos 
trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

16.13. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma 
Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

16.13.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de 
Desenvolvimento Agrário — MDA. 

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio; 

16.15. A Prefeitura Municipal de Neópolis e as licitantes do certame elegem o foro da 
Cidade de Neópolis para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

Neópolis (SE), 09 de março de 2017. 

JOSE HENRIQU IRA DOS SANTOS 
o 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura familiar, destinados a 
elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, mediante 
entrega parcelada, durante o ano letivo de 2017. 

2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A efetivação do certame licitatário se faz necessário para suprir a demanda das 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município no tocante a alimentação dos 
alunos durante o ano letivo de 2017, em atendimento ao PNAE — Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, sendo o Pregão mais adequado neste caso, haja vista a natureza 
dos bens/serviços pretendidos. 

2.2. Os produtos/serviços licitados serão utilizados para elaboração da merenda escolar 
dos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino, localizadas na Sede e nos 
povoados diversos, durante o primeiro semestre do ano letivo de 2017. 

2.3. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se 
que a natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do 
art. 1° da Lei 10.520 de 2002. 

2.4. Caso a contratação não aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo 
trará transtornos ao funcionamento das escolas, no que se refere a alimentação dos 
alunos como um todo. 

2.5. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa 
para consumo do período alcançado, feita com base no consumo verificado em nos 
últimos exercícios e pelo numero de alunos matriculados, e são intercambiáveis entre si, 
isto é, poderão ser requisitados para mais ou para menos, desde que não ultrapasse a 
quantidade solicitada. 

3 — ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS/SERVIÇOS, 
QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS DOS ITENS/LOTES 

3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR MÁXIMO 
(RS) 

UNIT. 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

01 

ABACAXI: 	Fruto 	de 	boa 	qualidade, 	isento 	de 	sujidades, 
substancias terrosa e sujeira apresentado evolução completa e 

KG 3000 3,68 11.040,00 maturação. 	Produto 	transportado 	adequadamente, 
presencialmente em caixa de poliefileno. Deverá seguir normais 
técnicas descritas na resolução CNNPA n° 12/78. 

02 

ABÓBORA: caboclo ou de leite, de la qualidade, com validade 
de até 3 meses sob refrigeração e de 7 a 30 dias em temperatura 
ambiente. 	Deverá ser colhido ao atingir o grau 	normal de 
evolução do tamanho e ser apresentado ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprio, da 
variedade e espécie, estar livre de enfermidades, não danificado 
por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica que afete a sua 
aparência, não estar sujo de terra, não conter corpos estranhos 
aderentes á superfície externa e estar isento de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. 

KG 200 3,68 736,00 

03 

BANANA PRATA: de la qualidade, in natura, pesando entre 120 
e 130 gramas cada, com validade de 1 a 7 dias em temperatura 
ambiente e de 2 a 30 dias sob refrigeração. Em pencas, tamanho 
e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 35000 3,85 134.750,00 

04 KG 900 3,50 3.150,00 

BATATA DOCE. roxa ou branca de la qualidade, com prazo de 
validade de até 3 meses sob refrigeração e de 7 a 30 dias em 
temperatura 	ambiente. 	Sem 	rama, 	tamanho 	e 	coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem sem 
rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, devendo ser bem desenvolvidas. 

05 

BATATA INGLESA: Não devem apresentar furos, manchas e 

KG 3500 3,70 12.950,00 

físicos, insetos, defeitos. Verificar se há a presença de danos 
larvas 

	

	fungos; Deve apresentar sem rama, fresca, compacta e e 
firme, sem lesões de origem sem rachaduras, sem danos físicos 
e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada 
em 	caixa 	de 	madeira 	Seguir 	Normas 	Técnicas 	Especiais 
descritas na Resolução CNNPA n°. 12. 

06 

BETERRABA: Não devem apresentar furos, manchas e defeitos. 
Verificar se há a presença de danos físicos, insetos, larvas e 
fungos; Deve apresentar sem rama, fresca, compacta e firme, 

KG 3000 3,71 11.130,00 sem lesões de origem sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada em 
caixa de madeira Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na 
Resolução CNNPA n°. 12. 

07 

BOLO 	DE MACAXEIRA: Elaborado de forma artesanal, com 
produtos encontrados na região, 	ou seja matéria prima sã, 
priorizando data de validade, aspectos organolépticos e padrões 
exigidos pela ANVISA, para confecção dom produto final idôneo 
como manipulação adequada conforme legislação especifica e 
boas praticas de fabricação. 

KG 70 12,88 901,60 

08 

BOLO DE LEITE: Elaborado de forma artesanal, com produtos 
encontrados na região, ou seja matéria prima sã, priorizando 
data de validade, aspectos organolépticos e padrões exigidos 
pela ANVISA, para confecção dom produto final idôneo como 
manipulação adequada conforme legislação específica e boas 
praticas de fabricação. 

KG 70 10,13 709,10 
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09 

CEBOLA BRANCA: De primeira qualidade aparência fresca e sã, 
perfeito estado de desenvolvimento. Isentos de danos e defeitos 
da natureza física e mecânica, doenças, brotos, terra aderente, 
sujidades e defensivos agrícolas. Peso e tamanho uniforme, com 
boa apresentação. Cebola branca media de primeira qualidade, 
com validade de até três 	meses sob refrigeração e de sete a 
trinta dias em temperatura ambiente. Deverá seguir normais 
técnicas descritas na resolução CNNPA n°12/78. 

KG 3500 3,38 11.830,00 

10 

CENOURA: média de 16  qualidade, com validade de até 3 meses 
sob refrigeração e de 7 a 30 dias em temperatura ambiente. 
Deve apresentar sem rama, fresca, compacta e firme, sem 

KG 3000 3,45 10.350,00 lesões 	de 	origem 	sem 	rachaduras, 	sem 	danos 	físicos 	e 
mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada em 
caixa de madeira Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na 
Resolução CNNPA n°. 12. 

11 

CHUCHU: de 1' qualidade, com validade de até 3 meses sob 
refrigeração e de 7 a 30 dias em temperatura ambiente. De boa 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, livre de enfermidades, 
sem danos físicos e mecânicos acondicionados em embalagem 
apropriada. 

KG 3000 3,10 9.300,00 

12 

COCO SECO IN NATURA: Frutos maduros não poderão 
apresentar cheiro alterado ou rançoso. Com  tamanho médio 
coloração uniforme, sem rachaduras com poupa firme e intacta, 
De primeira qualidade in natura moi-los, devendo ser bem KG 4000 5,73 22.920,00 
desenvolvida sem 	danos físicos 	e mecânicos 	oriundos 	do 
manuseio e transporte. Deverá seguir normais técnicas descritas 
na resolução CNNPA n° 12/78. 

13 

COENTRO: de primeira qualidade, in natura verde, em molhos, 
em 	perfeitas 	condições 	para 	consumo, 	com 	ausência 	de KG 600 3,75 2.250,00 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 	resolução 12/78 
da CNNPA. 

14 

FARINHA DE MANDIOCA: Grupo seca, torrada, de primeira 
qualidade. Fabricadas a partir de matérias primas limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitos. 	Não podem estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas. Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura 	das 	raízes 	de 	mandioca 	(Manibot 	utilissima) 
previamente descascada, lavada, e isentas do radical cianeto. 
Embalagem plástica integra de 1kg, transparente e adequada ao 
produto, com idenfificção do produto na embalagem, deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mlnima de 6 meses na data da entrega. 

KG 150 7,08 1.062,00 

15 

INHAME: Tamanho uniforme de acordo com o feculento; Não 
devem apresentar furos, manchas e defeitos. Verificar se há a 

KG 400 9,33 3.732,00 
presença de danos físicos, insetos, larvas e fungos, Quando 
acondicionados em caixas, retirar os alimentos das embalagens 
originais 	para 	conferi-los 	e 	seleciona-los 	antes 	de 	serem 
encaminhados ao armazenamento. Seguir Normas Técnicas 
Especiais descritas na Resolução CNNPA n° 12, publicada no 
D.O. de 24/07/78. 

16 

LARANJA PÉRA: Tipo pera com 70% de maturação. Sem 
danificações 	físicas, 	casca 	integra. 	Isentas 	de 	substâncias 
terrosas, sujidades, odor e sabor estranhos, peso por unidade de 
aproximadamente de 	150g. 	Deverá seguir normais técnicas 
descritas na resolução, CNNPA n° 12/78. 

KG 100000 1,99 199.000,00 

17 

LIMÃO TAITI: Sem danificações físicas, casca integra de boa 
apresentação. 	Com 	cor, 	sabor e 	aroma 	característicos 	da 
espécie, isenta de substâncias terrosas, sujidades, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Seguir Normas 
Técnicas 	Especiais descritas na 	Resolução CNNPA n° 	12, 
publicada no D.O. de 24/07/78. 

KG 30 4,27 128,10 
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18 

GOIABA: Vermelha de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 
que 	lhe 	alterem 	a 	conformação 	e 	aparência. 	Isentos 	de 
sujidades, 	insetos, 	brotos, 	rachaduras, 	doenças, 	cortes 	e 
perfurações. Peso e tamanho padrão, peso por unidade de 
aproximadamente de 90 a 120g. Deverá seguir normais técnicas 
descritas na resolução, CNNPA n° 12/78. 

KG 10000 4,27 42.700,00 

19 

MACAXEIRA: 	fisiologicamente 	desenvolvida, 	de 	primeira 
qualidade, bem formada, limpa, com superfície praticamente lisa, 
livre de danos mecânico, fisiológicos de pragas e doenças, isento 
de substâncias nociva à saúde, com adequações na colheita que 
proporcione maior vida útil. Seguir Normas Técnicas Especiais 
descritas na Resolução CNNPA n° 12, publicada no D.O. de 
24/07/78. 

KG 4000 3,41 13.640,00 

20 
MAMAO TIPO NAVAL Mamão maduro, de primeira qualidade. A 
granel. Em quilo, com prazo de validade de 1 a 7 dias em 
temperatura ambiente e de 2 a 30 dias sob refrigeração. 

KG 2000 2,80 5.600,00 

21 

MANGABA: 	Época 	de 	safra. 	Integra 	e firme, 	de 	primeira 
qualidade isenta de sujidade e substancia terrosa e corpos 
estranhos, com grau de evolução completo de tamanho e de 
maturação adequada ao consumo, 	transporta adequadamente. 
Deverá seguir normais técnicas descritas na resolução, CNNPA 
n°12/78. 

KG 2500 4,17 10.425,00 

22 

MELANCIA: Sem danificações físicas, cascas integra de boa 
apresentação com cor, sabor e aroma característico da espécie , 
isenta de substancia terrosa, sujidades, residi-os de defensivos 
agrícolas odores e sabores estranhos. Deverá seguir normais 
técnicas descritas na resolução, CNNPA n° 12/78. 

KG 5000 3,18 15.900,00 

23 

PIMENTÃO VERDE: 	in natura. 	Médio, com caracterlsticas 
integras e de 1° qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, 
isento de sujidades. 	Não deve apresentar quaisquer lesões. KG 3000 4,50 13.500,00 
Técnicas 	Especiais descritas na 	Resolução CNNPA n° 	12, 
publicada no D.O. de 24/07/78. 

24 
QUIABO: 	De 1 a apresentado grau de maturação tal que lhe 

KG 800 4,83 3.864,00 permita a suportar manipulação o transporte e conservação em 
condições adequada para o consumo. Deverá seguir normais 
técnicas descritas na resolução, CNNPA n°12/78. 

25 
REPOLHO: 	fisiologicamente 	desenvolvida, 	de 	primeira 
qualidade, bem formada, limpa, com superfície praticamente lisa, 
livre de danos mecânico, 

KG 150 3,51 526,50 

26 

TANGERINA: Sem danificações físicas, casca integra de boa 
apresentação. 	Com 	cor, 	sabor e aroma 	característicos 	da 
espécie, isenta de substâncias terrosas, sujidades, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho, peso por unidade de 
aproximadamente de 80 a 	100g. 	Seguir Normas Técnicas 
Especiais descritas na Resolução CNNPA n° 12, publicada no 
D.O. de 24/07/78. 

KG 5000 4,08 20.400,00 

27 

TOMATE: Sem danificações físicas, casca integra e lisa, cor, 
sabor e aroma característicos da espécie. Isento de substâncias 
terrosas 	sujidades, resíduos de defensivos agrícolas, odor e KG 4000 3,52 14.080,00 
sabor estranho. 	Peso 	e tamanho 	padrão. 	Seguir Normas 
Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA n° 	12, 
publicada no D.O. de 24/07/78. 
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28 

FILÉ DE TILAPIA: em filé, in natura, congelado, sem espinha, 
sem pele, sem escamas, conter no máximo 10% de perdas no 
degelo, 	com 	100 	a 	120g 	cada, 	embalados 	em 	camadas 
separados 	por 	file 	plástico 	ansparentes 	e 	atóxicos 
acondicionados em caixas limpas, Integras, sem violação e que 
garanta a qualidade do produto até o consumo. Aspectos: cheiro 
e sabor próprios, sem manchas pardecentes ou esverdeadas. 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

KG 360 17,00 6.120,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO (125) 582 694,30 

3.2. As solicitações serão feitas por telefone por escrito e deverão ser entregues num 
prazo máximo de até 02 (dois) dias após o pedido, dentro do horário de funcionamento 
da Prefeitura. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o 
produto/serviço deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento/Serviço, 
responsabilizando-se pelo recebimento do produto/serviço; 

3.3. Os produtos/serviços licitados deverão ser cotados e a entrega deverá ser feita pelo 
fornecedor, no(s) Almoxarifado(s), conforme solicitação, em até 02 (dois) dias após o 
pedido. Em horário das 07:00 as 13:00 hs de segunda a sexta-feira; 

3.4. Os produtos deverão ser fornecidos de 1a qualidade. 

3.5. Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão 
permanecer na seguinte temperatura: 
a) produtos resfriados entre 6°c e 10°c; 
b) produtos congelados entre 12°c e 18°c. 

3.6. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, em dias letivos e 
em horário escolar, ou seja, de segunda a sexta feira, das 8:00h às 12:00h, e das 
13:00h 17:00h, durante o período de vigência do contrato. 

3.7. Ao almoxarifado caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não 
atenda às exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, 
marcas, quantidades e embalagens. 

3.8. No caso de produto reprovado o contratado é obrigado a corrigir, remover ou 
substituir, totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 

4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento dos produtos/serviços acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida 
pela Contratante, nos quantitativos solicitados, no(s) almoxarifado(s) da Contratante, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

5.1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo 
de validade dos produtos/serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, 
e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente 
adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os fornecimentos/serviços objeto do Contrato a serem executados pela 
CONTRATADA serão fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos 
credenciados, que terão acesso a todos os locais onde os Fornecimentos se realizarem 
e plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente Contrato, que se destinem a 
acautelar e preservar todos e quaisquer direito da CONTRATANTE. 

6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA 
de quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros. 

6.3. São obrigações da Fiscalização: 

6.3.1 Acompanhar a análise do Material sendo licito opinar, propor modificações, 
aprovar ou rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da 
CONTRATANTE. 

6.3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções 
ou procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 

6.3.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de 
terceiros, que atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste 
Contrato; 

6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação 
técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 

6.3.5. Recusar fornecimentos/serviços que tenham sido executados em desacordo com 
as condições preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação 
técnica fornecidas pela CONTRATANTE; 

6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe 
seja considerada inconveniente; 

6.3.7. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CONTRATADA relativos às quantidades e especificações dos Fornecimentos/serviços 
objeto deste Contrato; 

6.3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas 
pela CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em 
disposições contidas neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos 
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sustados serão efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela 
CONTATADA. 

6.3.9. Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os 
comprovantes de situação regular da CONTRATADA para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço — FGTS, bem como.  de quaisquer outros documentos exigidos ou que 
venham a ser exigidos por lei, no que se referirem à realização dos Fornecimentos 
objeto deste Contrato, comunicando à CONTRATADA a existência de irregularidades 
encontradas, para que esta providencie a imediata correção das mesmas; 

6.3.10. Determinará CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos mensais 
que se façam necessários ao planejamento físico e financeiro dos Fornecimentos objeto 
deste Contrato. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento de cada fatura não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

7.1.1. Para efeito do disposto neste Contrato, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço ou de parcela deste, bem como qualquer 
outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de faturamento como 
documento de cobrança. 

7.2. Para pagamento das faturas atinentes aos fornecimentos/serviços objeto deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, respectivamente, a seguinte 
documentação: 

7.2.1. Com relação ao primeiro faturamento: 

7.2.1.1. Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da 
discriminação dos Fornecimentos/serviços executados, os números do Contrato firmado, 
verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

7.2.1.2. Verificação dos quantitativos dos Fornecimentos/serviços, devidamente 
assinado pelo Gerente de Contrato da CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
identificando, além dos Fornecimentos/serviços executados, o seu período de execução; 

7.2.1.3. Cópia da matrícula da CONTRATADA no Cadastro junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS; 

7.2.1.4. Cópia da Ordem de Fornecimento/serviços emitida pela CONTRATANTE; 

7.2.1.5. Certidão de Regularidade de Situação - CRS, vigente, fornecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS; 

7.2.1.6. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS, vigente, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 
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7.2.1.7. Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente 
de que possui Contabilidade formalizada. 

7.2.2 Com relação aos demais faturamentos: 

7.2.2.1. Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da 
discriminação dos Fornecimentos/serviços executados, os números do Contrato, 
verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

7.2.2.2. Verificação dos quantitativos dos Fornecimentos/serviços, devidamente 
assinado pelo Gerente de Contrato da CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
identificando, além dos Fornecimentos executados, o seu período de execução; 

7.2.2.3. Certidão de Regularidade de Situação - CRS, vigente, fornecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS; 

7.2.2.4. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS, vigente, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 

7.2.2.5. Prova de regularidade dos tributos de competência estadual, fornecido pelo 
órgão competente, bem como, comprovação do recolhimento do ICMS referente aos 
fornecimentos do mês anterior; 

7.3. Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite 
do recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, a 
CONTRATANTE deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal. Neste 
caso, quando a CONTRATADA comprovar os recolhimentos atinentes ao respectivo 
faturamento, o valor retido lhe será devolvido, podendo, no entanto, a mesma 
CONTRATADA efetuar o pagamento da Previdência Social e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço de forma antecipada, comprovando junto à CONTRATANTE o seu 
recolhimento. 

7.4. No caso de Fornecimentos/serviços cujo pagamento da GPS — Guia de Previdência 
Social tenha sido identificado pelo CGC — Cadastro Geral de Contribuintes ou pelo 
CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, a CONTRATADA deverá se dirigir ao 
INSS — Instituto Nacional do Seguro Social e requerer que aquele órgão faça a 
transferência do respectivo pagamento para o CEI — Cadastro de Empresa Individual, 
hipótese em que esse fato deverá gerar um documento por parte do INSS atestando a 
veracidade dessa operação. 

7.5. Todo e qualquer pagamento será efetuado através da rede bancária, sob pena de 
incidência das taxas de Fornecimentos para pagamento por Ordem Bancária em outras 
praças. 

7.6. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos/serviços contratados por 
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante 
medição dos quantitativos efetivamente executados, consoante às especificações 
qualitativas constantes da Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua 
proposta comercial. 
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7.7. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 

7.7.1. Quando a CONTRATADA deixar de atender aos itens 7.2, 7.3 e 7.5 desta 
Cláusula; 

7.7.2 Quando a Fiscalização solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de 
quaisquer faturas emitidas pela CONTRATADA, em razão da inobservância de 
exigências amparadas em disposições contidas neste Contrato; 

7.7.3 Não cumprimento dos prazos, em obediência às condições estabelecidas no 
Contrato; 

7.7.4 Erro ou vício das faturas. 

7.7.4.1. Na ocorrência da hipótese prevista no item 7.7.4 acima mencionado, as faturas 
serão devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a 
partir da data da sua nova apresentação. 

7.8. Fica vedado a CONTRATANTE pagar, sob quaisquer títulos, indenizações ou 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, previdenciária, 
social ou trabalhista. 

7.9. Os faturamentos dar-se-ão de acordo com os fornecimentos/serviços efetuados 
dentro do mês, ou seja, aqueles fornecimentos/serviços que venham a ser realizados 
entre o primeiro e o último dia do mês, até a conclusão dos Fornecimentos/serviços 
objeto deste Contrato; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser 
exigidas junto aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 

8.1.2 Manter, no local dos e Fornecimentos/serviços um preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente 
de Contrato da 
CONTRATADA; 

8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
de Materiais efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes 
forem fornecidos pela CONTRATANTE; 

8.1.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompan 
desenvolvimento dos Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE; 

8.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus 
sob quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com 
referência a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

8.1.6 Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos/serviços para que a 
Fiscalização possa exercer integralmente suas funções. 

09. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

09.1. Para julgamento e classificação das propostas/projeto de venda, na sessão 
pública, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

Neópolis (SE), 09 de março de 2017. 

ARMANDO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação do Desporto e lazer 

ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 
NUTRICIONISTA CRN N° 5/7671 
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PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2017 

	(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal) 	 por este 
instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador 	( NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) 	, com 
amplos poderes para representar 	( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E 
CNPJ) 	, junto a Prefeitura Municipal de Neópolis, podendo entregar e receber 
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e 
termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das 
fases do PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2017 

	 (Razão Social da 
empresa), com sede na 	 (endereço 
completo), inscrita no CNPJ n° 	 , vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	  
em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei Federal n° da Lei n°10.520 de 17 de julho 
de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 da Prefeitura Municipal de 
Neópolis. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

*Observações: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante 
e estar assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.  
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PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2017 

A 	empresa 	 inscrita 	no 	CNPJ 

	  por intermédio do seu representante legal 

	  declara sob as penas da lei, que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se 

idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do 

direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2017 

A 	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	, portador da Carteira de Identidade n° 

	e do CPF n° 	, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679;0001-38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEDPOLIS/SE E 
EMPRESA 

NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor José 
Moreno de Santana, n° 106, centro, Neópolis — Sergipe — CEP 49.770-000, inscrito no 
CNPJ sob o N° 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ 
MELO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG n° 186.059 — SSP/SE e do CPF n° 
116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José Thomaz, n° 410, bairro 
centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE 
e, do outro lado, empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n° 	. 	/ 	- , com sede na 	  
n° 	 Bairro 	 CEP . - 	na cidade de 
	 , Estado de 	 neste ato 
representada por 	 , portador do CPF n° 
e do RG n° 	- SSP/_, doravante denominada CONTRATADA, em razão do 
resultado do PREGA() PRESENCIAL N° 006/2017, e conforme determinações contidas 
na Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional 
de licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege também este, 
ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, diante 
das clausula abaixo pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste contrato a fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura 
familiar, destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, mediante entrega parcelada, durante o ano letivo de 2017, em total obediência 
ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com o projeto de venda do Contratado, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei 
n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEDPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-29 14 - E-MAIL: licita.neonolisQhotmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$  	 ). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unidade Quantidade Periodicidade de 
Entrega 

Preço de Aquisição 
Preço  unitário Preço Total 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

u0: 02007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
2015- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
2023- ALIMENTAÇAO ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL 
2072 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE 
2073- ALIMENTAÇÃOESCOLAR PRÉ ESCOLA 
2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA 
2076 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
FONTE DE RECURSO 3390.30.00.00: 0100.000 / 0193.997- MATERIAIS DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEDPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômicofinanceiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo Pregão Presencial n.° 006/2017, pela 
Resolução CD/FNDE n° 026/2013, com redação dada pela Resolução CD/FNDE n° 
004/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formaL entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 
fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Neópolis/SE para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Neópolis/SE, 	de 	de 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

  

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

   

TESTEMUNHAS: 
1.  

PREFEITO MUNICIPAL 

2.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNP) I 3.1 11.679/0001 -38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolisQhotmail.com   

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
ANEXO VII 

MODELO DE PROJETO DE VENDAS 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAFt/PNAE 
Projeto de Vendas para atendimento ao Pregão Presencial n°006/2017 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Municipio/UF 

5. E-Mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N°  DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Corrente 

12. N° de Associados 13. N° de Associados da acordo com a Lei n°11 326/2006 14. N° de Associados com DAP Fisica 

15. Nome do representante legal 16. CPF -17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municipio/UF 

II - IDENT IFICAÇAO DA ENT IDADE EXECUTORA DO PNAEWNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 
2. CNPJ 
4. Endereço 3. Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENNOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ 13,111.67910001-38, NEÓPOLIS 
SERGIPE - CEP 49.980-000. 

FONE: (079)3344-2914 • E-MAIL: licita.aconolisiMmmnil.com   



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. 
U nidade 3 ' Quantidade 

4. Preço de Aquisição 
5. Cronograma de Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.  Total 

OBS: * Preço publicado no Edital n 006/2017 (o mesmo que consta no pregão presencial). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
Projeto de Vendas para atendimento ao Pregão Presencial n°006/2017 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6. E-Mail 	 17. Fone 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNP.1 13.111.679(0001-38, Nd/POLIS 
SERGIPE - CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolisQhommil.com   

     



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( )Sim 	( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. N° Agência 6. N° Conta Corrente 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Municipio 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição 
5.1 Unitário 52 Total 

Total Agricultor 

Total Agricultor 

Total Agricultor 
Total do Projeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEOPOLIS — 
SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL:  icitameopolisahotmail.com   
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

OBS: • Preço publicado no Edital n 006/2017(0 mesmo que consta no pregão presencial) 
V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 
2. 
Unidade 3. Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

Total do projeto 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e data: Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ 13.11 1.67910001-38, NU/POLIS — 
SERGIPE — CEP 49,980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: lici1a.neopolis(2hotmail.com   
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
Projeto de Vendas para atendimento ao Pregão Presencial n°00612017 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
Fornecedor (a) Individual 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6. N° da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.N0  da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos produtos 
Unitário Total 

Total do projeto 
OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2016 (o mesmo que consta no pregão presencial) 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento sk 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOL1S, PRAÇA .MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. 106, CENTRO CNPJ 13.111.679/000 I -38, .NEOPOLIS - 
SERGIPE- CEP 49.980-000. 

FONE: (079)3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolisOhotmailcom  
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